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TRIBUNAL SUPERIOR 
D0 TRABALHO

PROC. N? TST-DC-47-59

Dissídio coletivo. Categoria di
ferenciada. Exclusões.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de dissídio coletivo em que são 
Recorrentes e Recorridos: Sindicatos 
dos Empr'gados Vendedores e Via
jantes de Comércio do Rio de Ja
neiro, Sindicato do Comércio vare
jista de Automóveis e Acessórios do 
Rio de Janeiro e outros, acordam os 
Juízes do Tribunal Superior do Tra
balho, por unanimidade, rejeitar as 
preliminares de ilegitimidade de par
te e exclusão e, de meritis, por maio
ria, negar provimento ao recurso dos 
suscitantes e dar, em parte, ao dos 
suscitados para admitir a exclusão 
das emprêsas que, nas reclamações 
indivifluais, provarem incapacidade 
financeira para concessão do au
mento.

O Egrégio Regional, conforme es
clarece o acórdão acolhendo os em
bargos declaratórios (fls. 236), con
cedeu um aumento de 45'.;, sôbre os 
salários fixos, ou sôbre a parte fixa 
dos salários mistos, decorrentes da 
última decisão normativa, e, também, 
sôbre a ajuda de custo paga à data 
base, alcançando os empregados ad
mitidos até a data do julgamento, 
êstes com o aumento proporcional

(tantos ávos quantos os meses decor
ridos entre as datas da admissão e 
da vigência.

Insurgem-se os suscitados, princi
palmente, contra a percentagem fi
xada, que seria superior à oficial, 
e contra a extensão nos casos do sa
lário misto, e da ajuda de custo. 
“Esta ajuda de custo” — dizem numa 
das razões, a fls. 255, “não pode ser 
estandartizada, como pretendeu o 
Acórdão; e ainda mais, em bases tão 
elevadas. E’. por sua natureza, va
riável, em função da categoria do 
empregado, e da própria empresa; 
depende de quem a ministra, e de 
para quem é ministrada”.

E insistem na exclusão daqueles 
sindicatos que não contam com e- 
prêsas com empregados compreendi
dos na categoria profissiona Irepre- 
sentada pelo suscitante, constituindo 
a “exclusão automática” uma aber
ração jurídica.

E argúem, ainda (fls. 265) ^Jneons- 
titucionalidade da Lei rU 2.510, ma
téria de que a sentença recorrida 
não cogitou, parecendo até à douta 
Procuradoria fôsse a arguição do sus
citante (fls. 336) .

Visam também alguns à redução 
do aumento com a fixação de um 
teto para as diárias e transformação 
da ajuda de custo (fls. 263).

Já o suscitante pretende elevação 
da percentagem para sessenta por 
cento (fls. 248).

Sem fundamento as preliminares 
argtlídas, em forma variável, de ilegi
timidade de parte. O sindicato sus
citante representa uma categoria di
ferenciada e, por isso mesmo, distri
buído entre as mais diversas empre
sas. Daí a cautela na ciuRão 
dos sindicatos potencialmente in-

| teressados no litígio. Emp èsai 
estranhas no num dia, podí- 
râo ,no seguinte, contratar empre
gado daquela categoria. Por outro 
lado, é preciso não esquecer a natu
reza especialíssima da sentença co
letiva que, como advertiu Oli1 eira 
Viana, citando. Cezarini Sforza, "Só 
é chamada sentença porque não há 
um outro nome melhor para d >sig- 
ná-la” (Problemas do Direito Coo
perativo, fls. 106).

Daí não constituir “aberração jurí
dica” a “exclusão automática” -ó se 
aplicando ao processo do dissídio no 
que couber normas fixadas para o 
processo comum.

Por isso mesmo que a sentença co
letiva visa à categoria é que se equi
para a lei, com as naturais Irmta- 
çeõs- Sua execução exige, assim, ati
vidade processual, a propriamente di
ta, através das recalmações individuais 
— estas, sim, sujeitas a normas co
muns, já não mais em jôgo ,nte- 
rêsses abstratos da categoria.

Com tais características, permi e a 
sentença coletiva a inclusão da i áu- 
sula relegando às reclamações indi- 

I viduais ,a apreciação da capacidade 
financeira das emprêsas, possibili.an- 

1 do, pois, a exclusão Si et en quanhim. 
E só nessa parte é que se reforma a 
decisão, porque, nem se justifica o 
pretendido aumento da percentagem, 
nem sua redução elimitação De fato, 

i com a dilatação do período, de sc‘ :m- 
bro de 1958 para abril dêste ano, o 
arredondamento para 45 % do ín
dica fornecido pela Fundação Geullío 
Vargas (41,1) não é excessivo, e .stA 
de i tôrdo com a publicação da en
trevista do diretor do SEPT tra ida 
aos autos, a fls. 202.

Nãohá porque reduzir a inci tên- 
cia apenas aos ordenados fixos, posta 
de lado a ajuda de custo. Esta । de 
natureza contratual, não integrando 
o salário, porque devida apena em 
função da atividade do empregado. 
Mas se o reajustamento se impõe pa
ra restabelecimento do salário contra
tual, já sem correspondência os têr- 
mos salário real e salário nominal. 
a inauterabilidade da diária acarre
tará, forçosamente, redução salarial, 
como exemplifica a decisão rejicnal.

Aliás no julgamento de outro dissídio 
conclderei o seguinte: “Certo que a 
ajuda de custo não se inclue no sa
lário, assim, como as diárias pnra via
gem que não excedam de 509< do sa
lário ajustado (Consolidação, ert. 457, 
§ 2.’).

Assim, desde logo se vê qut há 
diárias integrativas do salário voan
do o legislador com tal disposição a 
evitar a burla nos ajustes, ei vendo- 
se a verba em principio não intei 
grativa.

Mas, na hipótese, há condição con
tratual a respeitar aplicado o mes
mo princípio norteador das senten
ças coletivas: rebus sic stantfbrx. Com 
a elevação das utilidades, mantido qne 
fôsse o quantvm destinado àf despe
sas obrigatórias de' emprega> o via
jante. òbviamente a diferença suria 
de seu ordenado, assim diminuído. 
De maneira oue não pode o juiz fun
cionando como árbitro ou legislador, 

' ficar indiferente ao problema, devei - 
• do, antes, estudar e resolver í s cues- 
tões correlatas, como as condções de 
trabalho e a» prestações ace-sói ;?s”.

Relativamente aos empregado 5 admi
tidos após adata base, o que preten
de o Recorrente a f^. 263 'qnin^o 
outros se batem pela exchu ioi loi 
deferido — e hem. pois o ('eseom- 
líhrio salarial atingiu a todos e o 
princípio rebus tic stantibus te“e n 
mesma aplicação, com a concessão 
do aumento proporcional. Errado se
ria, sim, a incidência da percentagem 
sôbre o salário contratual.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 
1959. — Júlio Barata. vice-PresMen- 
te. no exercício da presidência. — 
Aldillo Tostes Malta, Relator ad noc

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Gerais


